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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES E AÇÕES COLETIVAS

Jurisprudência em Sinopse¹

¹Sinopse elaborada pelo NUGEP-NAC do TRT-9ª, resumindo as ementas em única frase. Os links rementem 
a dados do processo, acórdão e ementa.

²Ementas publicadas no Informativo TST 267

    TST²
 Mesmo no caso de abusividade da greve, em que pese a jurisprudência do TST, 

admite-se a compensação e não o desconto do dia parado, em face da natureza 
do movimento e de sua duração de apenas 05h00 (YVES GANDRA, SDC). 
TST-ROT-208-53.2021.5.17.0000 

 A imposição multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC, em decorrência da inter-
posição de agravo contra decisão monocrática, não é decorrência do mero impro-
vimento do recurso cabendo o exame do intuito abusivo ou protelatório (ALOYSIO 
DA VEIGA, SBDI-1). TST-E-Ag-AIRR-101425-23.2016.5.01.0013 

 Ainda que caracterizada a culpa da vítima, motorista carreteiro que faleceu, dada 
a atividade de risco permanente, não fica excluída a responsabilidade da empre-
gadora (AUGUSTO CÉSAR, SBDI-1). TST-E-RR-10206-03.2015.5.15.0100 

 Não se caracteriza depósito insuficiente mas a ausência absoluta e insanável do 
depósito recursal a falta de complementação para o segundo recurso de revista 
interposto contra a segunda decisão do Regional em atenção à determinação de 
novo julgamento pelo TST (HUGO SCHEUERMANN, SBDI-1).
TST-Ag-E-ARR-189-71.2010.5.22.0104 

https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/212353
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=208&digitoTst=53&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=17&varaTst=0000&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=277580&anoInt=2021
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10206&digitoTst=03&anoTst=2015&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0100&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?g-recaptcha-response=03AL8dmw8AAnuQ5W_MFpOuVCNcyrGBie7XbIpbLiUk7d3h3_eQGq4Lw5LaiZmFkSV9ZoVXjhHYg8znhzgVtE1LqI3rDXYSnSNGiNQzdKUPtU5d0V8Tat9KiSFlzxl429-rjkT1FT_6bPBCwq3RChH42o_OfpfGSZ3qJCocKP-lxZ--wdA_USgb_bI5R-P7pt7jB3VJVtRd0iXEJ8bC8YwYNKkwoNlUCeLNOxt7zYNuI2zosD6TX2bRNlGvgLPxZnE-tphBPJypDkJE8gUkhv1EKOcwjHvQcXgR3_Mp-XLJt_8Pdet2Bl5UdkrxP8PoKe8vrDbHt1YWBZ_k0m2Wtsb3c7nyJN7YTv6v_f_vHSHV0tbCDQuSyNI1DJ38IFqeeRAMgD1Fd5QozPrX_qV5vkWCUEMR8SFYv03C_TFyrxYwdVb8qJpyM8WiBuE0ReteI6HxCHRrfULZyc4QEOBQul02kcGi9bbmJx4wh6QlYq6K9ON6kVZKBswde8XUClX6Naa-a8--S-eCeydn7rstAzttOw1esXDY18oJtnXhIxbg9vnkAPBNEW8xx9CXEpS0AWp5p0XV4TG_i2xI&captcha=&conscsjt=&numeroTst=189&digitoTst=71&anoTst=2010&orgaoTst=5&tribunalTst=22&varaTst=0104&consulta=Consultar
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 Pedido em ação rescisória que se defere afim de se caracterizar a EMGEPRON 
como empresa pública (DOUGLAS ALENCAR, SBDI-2).
TST-RO-11239-61.2014.5.01.0000 

 Vínculo de emprego afastado em recurso de revista sob o fundamento do elevado 
grau de instrução da parte e da altíssima remuneração (quase cinquenta mil reais 
em 2016) (AMAURY PINTO, 1T). RRAg-373-67.2017.5.17.0121 

 Indenização por dano moral deferida por dispensa discriminatória de empregada 
portadora de nanismo desligada logo após retorno do benefício previdenciário 
(GODINHO DELGADO, 3T). TST-Ag-AIRR-20244-56.2019.5.04.0871 

 É discriminatória a dispensa de empregado em razão de ajuizamento de ação 
trabalhista, garantido o direito a reintegração (FREIRE PIMENTA, 3T). 
TST-Ag-RR-637-08.2017.5.14.0141 

 O vale-transporte é devido mesmo no caso de transporte público coletivo inter-
municipal (BASTOS BALAZEIRO, 3T). TST-Ag-AIRR-100996-50.2016.5.01.0015

 Em caso de trabalho doméstico, a não apresentação de registros escritos de jorna-
da pelo empregador não faz presumir verdadeiros os horários alegados na petição 
inicial (ALEXANDRE RAMOS, 4T). TST-Ag-AIRR-1196-93.2017.5.10.0102

 Vínculo de emprego de motorista de UBER que não se reconhece, já que o trabalho 
é feito “pela” plataforma digital e não “para” ela e o trabalhador exercia outra ativi-
dade e usava o aplicativo apenas em horas vagas e quando desejasse (ALEXANDRE 
RAMOS, 4T). TST-Ag-AIRR-20614-50.2020.5.04.0014

 Decisão que define especificamente a forma de contagem de prazo por dia útil e 
quando se caracteriza a indisponibilidade qualificada do PJe (CLÁUDIO BRANDÃO, 
7T). TST-RR-1000115-65.2018.5.02.0301

 No caso de sucumbência recíproca, não é possível a fixação de percentuais 
de honorários diferenciados contra a empresa, em razão da situação econômica, 
já que a legislação processual incidente não prevê esse diferencial (CLÁUDIO 
BRANDÃO, 7T). TST-RR-815-56.2018.5.17.0005 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=11239&digitoTst=61&anoTst=2014&orgaoTst=5&tribunalTst=01&varaTst=0000&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=373&digitoTst=67&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=17&varaTst=0121&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?g-recaptcha-response=03AL8dmw8rlEJdkEf7wsh57UMrzKoClk7aqObU-Dyr-6WhC3rXSTeueqdHVn6yqnJXO7KppfS-h780-7amU2B-H7xInSHiHJBbvqXcbb4cUrMxd2FA_6LW21Tw4QqucsQpo69_SWgeyRytbYsiUHMiVAZvXfzxEDv9eqito0d3H4zhmnGZ_WSiTqOMngjGtgaBLZLM8OUBLaHtDATxapPtjoJ8xBVOW-gq0exzddUi9ZNupTfD2r8kum4LPMRnPz5aVlkKVkFyYToP4HMmWzb3KtxEBvKPSX2zxdkwr_H6In5_vHp_GKwjrZNESATrbKG94hOW0xMWVvY4817NlPTRqVK7qD6j5KcyqjVIPMt8K1EYlLl9dYqYjY68POG2Rcc8mrjjHqxAuSFLRx1Oium6dW622VPIHlC9GNdWKGowPPl4N1nkNskahGbDa3G83P5-Kvj3s92rFj07pTwgTOmNDUKWhsfrRFytn1En0Pe8vrfjVpgl892-OaMawYEuXZh6llsaW9pGF7_IN37r330JES--X2vwZDnod9xL4MtIZTlpVSkkSYHGiAnUKrCVLSEnsmDIimUVfxXT&captcha=&conscsjt=&numeroTst=20244&digitoTst=56&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0871&consulta=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=637&digitoTst=08&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=14&varaTst=0141&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=100996&digitoTst=50&anoTst=2016&orgaoTst=5&tribunalTst=01&varaTst=0015&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?g-recaptcha-response=03AL8dmw9nJbWC3-ovYbqn70Qr8kKBR32Rh9ZshURE8ztrGaYlEieWhbN1n1sPM2-7_k4v4bjle39YKj75MqJjl-stWTINmY9cZgrS8R5wGg6RpyaGR2QFxCMgTbmJ1gH_PDFEn8G6oeBm_KCXFSfLa845d27uDKZJC2V8_ffXr7bqzO9ijA4MXTgHyISTBeTGM76-BZk-MVuMVue7kk4LrszPi0uyNjwE0D9o3opFm0xST4oENUjJJ0J4XiSDex-ZNwaSz_kQoiDkLdlh2if89gYJoel3bxeBiA7tNjSq3s6L4Ej6AqMkgemIb8YI06stmRdo7xDwYy8HnPG0OIciob6yFtVa9G7qdiDD_8XkKNP_49q8tZuHuEsdqt9EIdgOrxhpHr32jQeV-n2oKdvTjshaRY9XPGK-GHTeuBpjVKZJCYo31sR7SDB-bYooclVH_LAuyn84J6ZzhHOy0KB5xqctv5AKGN826qETII5wwb8rMK30LejU9gzJ3saQAe0QRrk3k2c5qrjRJ3TgXgakx5KmeZB6hm8FJDrTKAZsUpgT_Ty7qILHX5HCTe5vUQVFozpPQeKe8fsv&captcha=&conscsjt=&numeroTst=1196&digitoTst=93&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=10&varaTst=0102&consulta=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=20614&digitoTst=50&anoTst=2020&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0014&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1000115&digitoTst=65&anoTst=2018&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0301&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=815&digitoTst=56&anoTst=2018&orgaoTst=5&tribunalTst=17&varaTst=0005&submit=Consultar
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 É inválida e sujeita à prescrição parcial a alteração contratual mediante norma 
interna reduzindo a jornada para 6h de ocupante de cargo em comissão de Banco 
e o posterior aumento da jornada para 08 horas (EVANDRO VALADÃO, 7T). 
TST-Ag-RR-10311-12.2016.5.15.0078

 A impenhorabilidade de proventos do executado não se aplica no caso de execu-
ção de honorários advocatícios, dado o seu caráter alimentar previsto na Súmula 
Vinculante 47, do STF (EVANDRO VALADÃO, 7T).
TST-RR-1000526-53.2019.5.02.0502 

 No caso de terceirização, comprovada a subordinação direta do trabalhador à 
empresa tomadora de serviços não se aplica o Tema 725, do STF (EVANDRO 
VALADÃO, 7T). TST-Ag-AIRR-12082-31.2014.5.15.0131 

 Sindicato pode atuar como substituto processual da categoria para pleito de incor-
poração de gratificação de função recebida por mais de dez anos, reconhecendo-se 
o direito individual homogêneo dos substituídos (DELAÍDE ARANTES, 8T). 
TST-Ag-AIRR-11712-56.2017.5.03.0042 

 Pelos Princípios da Proteção da Confiança e da Boa-Fé Objetiva, se o oficial de 
justiça deu ciência ao executado de que o auto de penhora seria disponibilizado 
no processo em uma data específica, é a partir daí que se deve contar o prazo de 
embargos à execução e não de data anterior diversa em que efetivamente houve a 
sua disponibilização (DELAÍDE ARANTES, 8T). TST-RR-1046-13.2011.5.18.0131

 Reconhecido o direito ao empregado público de redução da jornada de trabalho 
em 50%, sem redução de salários, para acompanhamento de seu filho no trata-
mento da Síndrome de Dandy-Walker (AGRA BELMONTE, 8T).
TST-RR-1102-50.2019.5.22.0003 

 Vínculo de emprego de motorista do aplicativo UBER que se reconhece, já que, 
dentre outros inúmeros fundamentos, é a UBER quem organiza e controla as dire-
trizes e a dinâmica da prestação de serviços, fixa o preço da corrida, cadastra e 
fideliza os clientes sem a ingerência do trabalhador, controla a admissão pelo 
credenciamento e descredenciamento dos motoristas que descumprem normas 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?g-recaptcha-response=03AL8dmw_Z_TqT-IdHbBL2yPFN5wkBMoyjYbXeOVT7AHj_NXrmU-z1WlxabFyLRF7BoyktJYAgSLNexPf8nIwMk7YTXj2vkuTSaKBMnxqIbHR1uOb5PGuidEkxUZehgJbxOr9BG_csiDWNiXHmLBt-8CzmMbm_FeDqs81H-3b_eJev262kUUFqpb6LnI2woxnrAjoKLSGb9WPmpDIhlk8oZrQDH9-LOXDWLZe1NRdcIKWbZqBclZZEAEgMJcHlHdcJLVBp5aLNP2yxCXETsV4UUPY3W7tfMhzpoog1G0p0fyr9BnLx2GAiB3f4g-dNlXKEy2pdhVm1p9G1uY5N3v5xrnbom9CUZK5Bo2-AQSRjvAW0E7H7uiHrohRGc1QKEAlaR_8i0Ky15t_mxnBfwZpGiQFGIpAKuWal6sqrmJXAW2j_3jsJefq659PrJh7T4f-tuT_i1YyRDj-M6Iceew_4fV4pmsgzYfMZow7HH6vpu02V29KEmXPRS_MtybgngW2gG-3bTWoTfySz2oAZTACmO41K_0mvGp-R2LnYN6Kr2v92SphGXlkaUI1cb3KBeWKfBiY5d0q8RFju&captcha=&conscsjt=&numeroTst=10311&digitoTst=12&anoTst=2016&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0078&consulta=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1000526&digitoTst=53&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0502&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=12082&digitoTst=31&anoTst=2014&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0131&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=11712&digitoTst=56&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0042&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?g-recaptcha-response=03AL8dmw_K7MXvDovxpE6Q68sC2F0UwjM8ocoQesrBUf26bNWioLOfLt7m3INqxrX_PTXEdL_ReM3dXdeoKobNpwGwJFT14nt6995yCgFc2P33bSROA4S3bLM5yNLtxsrd2nuAAAtXjAIKu9XdxgJuHSFeWDdnfCJmiZaWvaH03bO6rfXYdwmF_ubLoLTAbAhYIymVtxQ2kJ0A3uU-Va_NG06i0twag037rnV4FcDfneSa3Oa7ZBY_zypY_2PZ9YelKnSi4goL0YzqJh-YFvBgSR2mg2OUTJpTZXxhulSyM1oYukEijV4lE7g1NHUqwWGhazhKZgmQTqT2any5DtKDqD2oQ2Bmr9AHAJBGdFVsFm6L5-fmyi4PR_GlHCdqwDezZgQ-m2RfTGe3Zi7zVv9osebV_kQa720NFkwTUsfNK9Ey3mvdgXFtmoC-7e0UN-Ry8b8OYVVMHTIPheq-_ImpqK-B-JZGOVIZ2osgbxKrvjQkLiOXrfERGh3VTT7XS3qxI5AEQFmtYWDIriXJgOOSiq97SDFZybNfGTiBLur3sJwO_R341JtTFX7APSM7CrCNlTwh6tn1QFhA&captcha=&conscsjt=&numeroTst=1046&digitoTst=13&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=18&varaTst=0131&consulta=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1102&digitoTst=50&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=22&varaTst=0003&submit=Consultar
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Dúvidas ou sugestões:
nugep@trt9.jus.br - Ramal 3310-7153

Al. Doutor Carlos de Carvalho, 528
2º andar do prédio anexo

Célio Horst Waldraff
Desembargador Presidente

do NUGEPNAC do TRT-PR

internas ou cancelam frequentemente as corridas, classifica o veículo utilizado e 
os preços decorrentes dessa classificação, sendo que a autonomia do motorista 
restringe-se a definir seus horários e se aceita ou não a corrida (AGRA BELMONTE, 
8T). TST-RRAg-100853-94.2019.5.01.0067

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=100853&digitoTst=94&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=01&varaTst=0067&submit=Consultar

